










































































































































































































































































































































































































































































































































































































PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Secretaria Municipal de Saúde
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MEMORANDO Nº 399/2023 Ne Ds

Fazenda Rio Grande,30 de outubro de 2023. mm

Ref. Fiscal de Contrato

A Secretaria Municipal de Saúde vem através desta, indicarfiscal para atender ao

PE 56/2023, referente à terceirização do serviço de recepção, nos estabelecimentos de

saúde.

Parafiscal pela Secretaria de Saúde indicamos a servidora Juliana dos Santos

Martins, Matrícula 352239.

Sem mais par ao momento.

i Lico Cy
Juliana dos Santos Martins

(3 352239
Fiscal de Contrato

  
  

Secfetário Municipal de Saúde
Decreto'nº. 6813/2023 

Fundo Municipal de Saúde
Rua Francisco Claudino dos Santos, 43 — Pioneiros - Fazenda Rio Grande - 83.820-000 — Paraná

Fonelfax: 3608-7450
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6 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,[() 0 | n
  Nr

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO— 1
dias AGENDAmoRap ses    

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 56/2023

PROTOCOLO Nº. 40155/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 134/2023

CONTRATONº 184/2023

ID Nº 4016/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE A

EMPRESA WSso SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita

no CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, e assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955,em conjunto

com a Secretária Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa,inscrito no

CPF sob o nº 946.324.139-68, doravante denominados CONTRATANTE, e a

empresa, WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº

08.901.828/0001-22, Inscriçaô Estadual nº. 90985609-44, Inscrição Municipal nº.

94454, com sede à Rua Joinville, nº 3857, Fundos, 'Bairo São Pedro, São José dos

Pinhais/PR, CEP: 83005-550, e-mail: licitação(Qwsoservicos.com.br, telefone: (41)

3441-0334, por seu representante legal, Sra. Cristina Calixto Rosario Oliveira,

inscrito no CPF sob o nº 327.456.598-98 e RG nº 423512766 — SSP/SP, doravante

denominada CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo

despacho exarado no PROTOCOLO Nº. 40155/2023, e que se regerá pela Lei n.º
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Outi

as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber

05

8.666/9393 e 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo.discriminadas que

|

  
Donato

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO: À Ara,A

Contratação de empresaterceirizada para prestação dos serviços-dê recepção,

 

nos estabelecimentos de saúde conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas, neste contrato e Termo de Referencia.

PARAGRAFO SEGUNDO: Faz-se necessária a contratação de pessoa jurídica

especializada para a prestação de serviços terceirizados, de natureza continua,

de recepcionistas, uma vez que a Secretaria Municipal de Saúde não dispõe de

recursos humanos suficientes ou, até mesmo, não dispõem no Quadro de

Pessoal Efetivo para a execução dessas atividades que são necessárias para o

desempenho das atividades de responsabilidade desta Secretaria.

PARAGRAFO TERCEIRO: Ressalta-se que a contratação do serviço de

recepcionistassão possíveis por se tratar de atividades materiais acessórias,

instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de

competência legal da Secretaria Municipal de Saúde. Reitera-se que a

terceirização se refere a atividades de cargo não existente no quadro funcional. !

PARAGRAFO QUARTO: Apresenta-se o egrégio Tribunal de: Contas da União

após a Edição da Súmula de Jurisprudência entende ser legítimo o processo de

terceirização de serviços, desde que não envolva a execução de atividades

inerentes aos quadros próprios de pessoal dos órgãos ou entidades interessadas.

Comoo tratado nessa matéria, nada obsta a evoluir os autos deste processo para

a aprovação do seu Termo de Referência para a contratação dos referidos

serviços. ,

PARAGRAFO QUINTO: A motivação para contratar surge para satisfazer as

necessidades demandadas dos estabelecimentos de Saúde vinculadas a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

  
 

din Taa

Secretaria Municipal de Saúde que necessitam de espopmads no

  

c

desenvolvimento de suas atividades. coma NES AJUm
. aaDT

PARAGRAFO SEXTO: O benefício direto, com a contratação, será'em-rélação a

maior presteza na execução das atividades em questão, pois haverá pessoas

treinadas e com experiência devida na execução das referidas atividades. Quanto

ao benefício indireto será a diminuição do tempo de resposta de questões

rotineiras, porém importantes para os desfechos dos trabalhos desenvolvidos na

instituição, pois haverá apoio e celeridade na execução das tarefas comuns.

PARAGRAFO SÉTIMO: Quanto à economia a ser obtida pela Secretaria

Municipal de Saúde em relação à contratação pretendida, poderá ser verificada

em diversas oportunidades como:

PARAGRAFO OITAVO:Porseratividade executada por empresa especializada,

traz vantagem de cunho profissional na execução do serviço;

PARAGRAFO NONO:Por meio da competitividade entre as empresas do ramo,

mediante regular e adequado procedimento licitatório, considerando que por se

tratar de serviço comum, este objeto será precedido de licitação do tipo MENOR

PREÇO, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme disposições pelo

Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 3.693, de 20/12/2000, Decreto nº

3.784, de 06/04/2001, Decreto 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485,

de 25/11/2002, Decreto 5.450, de 31/05/2005, Lei Complementar nº 123, de

14/12/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto 8.538/2015 e,

subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666, de 21/06/1993;

PARAGRAFO DÉCIMO: O Quantitativo proposto foi levantado junto às unidades,

em que se verificou que os serviços propostos são necessários à execução de

suas atividades em razão do fluxo de processo, rotinas administrativas,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 —- Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

STiuça

documentos e outros que tramitam em cada unidade,“bêm como) permitir a

logística de serviço e manutenção de umaatividade rotineira,|AS&

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: No rol de atividade3-deserivolvidas pela

Secretaria Municipal de Saúde consta o atendimento do público interno e externo

  

nos estabelecimentos de Saúde, sendo indispensável o apoio de recepcionistas.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: As diversas tarefas atinentes às atividades

de recepcionista são de natureza meramente administrativa comum e não

demandam a atuação do quadro de agentes administrativos do órgão, que atuam

nas tarefas administrativas de maior complexidade e responsabilidade.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na administração pública poderão ser objeto

de execução indireta as atividades materiais assessorias, instrumentais ou

complementares ao assunto que constitui área de competência legal do órgão ou

entidade, conforme disposto no 87º do Artigo 10 do Decreto-Lei N.º 200 de 25 de

fevereiro de 1967, inverbis:

: 8 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas

de planejamento,

coordenação, supervisão e controle e com o

objetivo de impedir o crescimento

desmesurado da máquina administrativa, a

Administração procurará desobrigar-se da

realização material de tarefas executivas,

recorrendo, sempre que possível, à

execução indireta, mediante contrato, desdé

que exista, na área, iniciativa privada

suficientemente desenvolvida e capacitada a

desempenhar os encargos de execução.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: O presente termo guarda fundameo+ho”ea

artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto n.º 2.271/97 gSa

normas e regramentospertinentes. Decreto n.º 2.271, de 07/07/97: Em

“Art. 1º No âmbito da Administração Pública

Federal direta, autárquica e fundacional

  
poderão ser objeto de execução indireta as

atividades materiais acessórias,

instrumentais ou complementares aos

assuntos que constituem área de

competência legal do órgão ou entidade.

8 1º As atividades de conservação,limpeza,

transporte, informática, copeiragem,

recepção, reprografia, telecomunicações e

manutenção de prédios, equipamentos e

instalações serão, de preferência, objeto de

execução indireta.

8 2º Não poderão ser objeto de execução

indireta as atividades inerentes às categorias

funcionais abrangidas pelo plano de cargos

do órgão ou entidade, salvo expressa

disposição legal em contrário ou quando se

tratar de cargo extinto, total ou parcialmente,

no âmbito do quadro geral de pessoal”.

CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Os prazos de execução e vigência da contratação serão de 12 (doze) meses,

contados da assinatura do contrato administrativo respectivo. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os prazos poderão ser renovados por períodos sucessivos

até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério da Administração, nos termos do

artigo 57,inciso IV da Lei 8.666/93,mediante termosaditivos.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS.ELICITAÇÃO

atado   
teTo3

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ASSINATURA e coNDigES-INDISPENSÁVEIS

- PARA A CONTRATAÇÃO

Em até 5 (cinco) dias úteis, assinar o CONTRATO, na Secretaria Municipal de

Administração — Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá, 300 - Nações —

Fazenda Rio Grande/Pr, sob pena de decair do direito à contratação e incorrer nas

penalidades previstas neste edital.

PARAGRAFO PRIMEIRO:No ato da assinatura do CONTRATO a empresa deverá

apresentar na Coordenação de Contratos da Prefeitura:

a) Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação

atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos

Municipais não apresente o número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor

apresentá-lo em anexo). O não cumprimento implicará na imediata inabilitação da

empresa, conforme art. 55, XIII, da Lei 8666/93, bem como na análise da

classificação/habilitação dos remanescentes, se houver, na respectiva ordem.

Il

b) A empresa deverá apresentar, a título de garantia de execução dos

serviços, a quantia correspondente a 5% (cinco por cento), do valor do pactuado

entre as partes, pelo que garantirá a fiel observância dos termos do contrato.

b.1) Ficará a critério da empresa escolher uma das seguintes modalidades de

Garantia: Caução em dinheiro, Títulos da Dívida Ativa; Fiança bancária; Seguro

Garantia.

b.1.1) Caso a empresa optar pela Garantia na modalidade “Caução em dinheiro”

esta deverá ser depositada com antecedência, através do Banco do Brasil,

Agência 4314-1, Conta Corrente 7633-3. Após o deposito, a empresa deverá

apresentar junto ao setor financeiro da Secretaria Municipal de Planejamento e

Finanças, o comprovante de deposito juntamente com os dados da empresa e

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 6
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
DI

indicação do processo licitatório a que se refere, sendo que este setor emitirá a “o
Z

empresa declaração comprovadoa garantia. O [ 0La  
b.2) No que se refere à validade da garantia, esta deverá ter condições legai

necessárias durante toda a vigência do Contrato.

c) Deverá apresentar também o TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA conforme

modelo em ANEXO XVI, assinada por representante legal da empresa.

d) A contratada deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual —

EPIs-necessários, se houver, bem como disponibilizar as cópias das fichas de

entrega sempre quesolicitado (NR-06)

e) Cópia da planilha de composição de custos

e) Cópia da proposta atualizada

f) Comprovação da documentação

h.1) Idade mínima igual ou maior de 18 anos- RG;

h.2) Comprovante escolaridade- Segundo grau completo,

h.3) Comprovanteem Conhecimentos Intermediários: Informática (Windows, Word e

Excel), Internet (Explorer e Outlook Express) e Intranet; Redação de Expedientes,

Correspondência e Prática em digitação.

h.4) Cumprimento das exigências de lei para o desenvolvimento das atividades

profissionais inerentes à natureza do objeto contratual, tais como cursos, boa saúde

mental e física, exame psicotécnico;

h.5) Não ter antecedentes criminais registrados;

h.6) Estar quite com as obrigaçõeseleitorais e militares.

O profissional deverá atender de forma humanizada os usuários, ser competente,

responsável, organizado, ter uma boa comunicação, saber trabalhar em equipe,

comportamento ético iniciativa para resolver problemas.

PARAGRAFO SEGUNDO; Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de

validade da sua proposta não assinar o CONTRATO estará sujeito a pagar ao

Município multa de 20% (vinte por cento) do valor total de sua proposta. O valor da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 7
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDÊADIiyTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE comppaçtkidbração    
multa será atualizado de acordo com a variação NGEM Fundação Getúlio

Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua quitação. O

pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras sanções

previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

PARAGRAFO TERCEIRO: Quando o adjudicatário deixar de assinar o CONTRATO

no prazo estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a

habilitação das proponentes, observadas a ordem de classificação, até a apuração

de uma que a atenda ao Edital, sendo a proponente convocada para negociar

redução do preço ofertado e, se for o caso, assinar o CONTRATO.

PARAGRAFO QUARTO: Constatando o atendimento das exigências fixadas neste

Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

PARAGRAFO QUINTO: Poderá o licitante classificado em primeiro lugar ser

desclassificado até a assinatura do CONTRATO se o Município tiver conhecimento

de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal,

habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira.

PARAGRAFO SEXTO: Nesse caso, convocar-se-ão oslicitantes remanescentes, na

ordem de classificação.

PARAGRAFO SETIMO: A execução do objeto deverá observar as disposições

contidas no Edital, Termo de referência e anexos,sendo que a respectiva entrega

deverá o correr no prazo fixado neste contrato, ressalvados as hipóteses de

admissibilidade de prorrogação;

PARAGRAFO OITAVO: A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no

objeto do presente contrato, nos limites e nas hipóteses previstas no art.65, da

Leinº8.666/93, com as alterações dela decorrentes;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 8
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PARAGRAFO NONO: A Administração Públicas e reserva no direito de,paralisar ou

suspender, a qualquer tempo, a execução do presente Contrato, no casode

conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e

fundamentada;

PARAGRAFO DECIMO: A Administração Pública também se reserva no direito de

recusar todoe qualquer produto que seja considerado inadequado; que não atenda

as especificações contidas no presente contrato, no edital delicitação bem comoas

normas e especificações técnicas;

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO: O recebimento do objeto se dará conforme as

disposições contidas no art.73 e seguintes da Lei nº 8.666/93, com as alterações

dela decorrentes, observadas a necessidade de elaboração de termo

circunstanciado para o recebimento provisório bem como para o recebimento

definitivo.

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

O presente Contrato é firmado pelo VALOR Global de R$ 2.310.421,32 (Dois

milhões, trezentos e dez mil, quatrocentos e vinte um reais e trinta e dois

centavos),cujo valor unitário de cada item e serviços está descrito na tabela em

 

 

 
 

  
  

anexo:

Qtde Valor Qtde
Item Especificação Unid) e Valor Total

Mês Unit Total Mês

Recepcionista 8hrs -
1 . 35 12 |3.939,05/137.866,75] 12 |1.654.401,00

Diurno '

Recepcionista 12x36
2 . 6 12 |3.878,24| 23.269,44 12 279.233,28

- Diurno

Recepcionista 12x36
3 6 12 |4.503,99] 27.023,94 12 324.287,28

- Noturno        
COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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4 Supervisor | 1 | 12 dps71 52.499,76        
    
      

VALOR GLOBAL 2.310.421,32
  
 

 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOCUMENTAÇÃO PARA O PAGAMENTO.

O pagamento será encaminhado após a apresentação dos seguintes documentos:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços,

contendo a discriminação dos serviços executados, devidamente atestada pelo(s)

fiscal(ais) designado(s) pela Administração;

1ºA CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal eletrônica de

prestação dos serviços, obrigatoriamente, provas de regularidade relativa a

Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS,

de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos

Estaduaise Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, atualizados e devidamente

autenticados, sob pena do CONTRATANTE sustar o pagamento respectivo e/ou

pagamentos subsequentes, sustação essa que só será liberada mediante

apresentação dos mesmos, não podendo ser considerado atraso de pagamento e,

em consequência, não cabendo ao CONTRATANTEqualquer ônus financeiro.

2ºDeverá apresentar também a folha de pagamento, recibos de pagamento e as

guias de recolhimentos dos encargos sociais e trabalhistas devidamente

quitadas, de seus empregados e subcontratados, pertinente ao objeto deste contrato

e ao mês imediatamente anterior ao da execução dos serviços.

3ºA CONTRATADA deverá destacar na nota fiscal/fatura, o número e a data de

assinatura deste instrumento, o mês da execução do serviço, o número da medição,

e impreterivelmente os valores relativos ao fornecimento de material e mão-de-obra,

pois o CONTRATANTEirá reter 11 % (onze por cento) do valor relativo à mão-de-

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 10
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D.
 Em

. t . a

obra, nos termos do que estatui a Leinº. 9.711/98 e demais quali)

complementares.
e

 

4ºA falta do destaque dos valores acima referidos na nota fiscalffatura da

CONTRATADA, a retenção se dará em conformidade com a Instrução Normativa

SRP no. 003 de 14/07/2005, publicada no DOU de 15/07/2005.

5ºHavendo atraso no pagamento incidirá sobre o valor devido pelo CONTRATANTE

a atualização financeira até a data do efetivo pagamento, calculada pro - rata die

pelo índice estabelecido pelo Governo Federal, exceto se as ocorrências forem de

responsabilidade da CONTRATADA.

6º Nenhum pagamento será efetuado à contratada antes de paga(s) ou relevada(s)

a(s) multa(s) que lhe tenha(m) sido aplicada(s) e/ou sem que antes tenha sido

comprovado o recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos

serviços e recolhimento da garantia do contrato, conforme o caso.

7º: As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente atestadas no verso pelo servidor

da Secretaria Municipal de Educação responsável pelo acompanhamento e

fiscalização dos serviços, desde que os serviços tenham sido executados a

contento, sendo tal anotação condição essencial para o pagamento respectivo.

8º: Os documentos referentes às Guias de Previdência Social - GPS e do FGTS

poderão ser apresentados por cópia autenticada em cartório ou por servidor da

unidade fiscalizadora.

9º: Fotocópia do comprovante de recolhimento de INSS da Nota Fiscal Eletrônica se

Houver;
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
10º: Deverão ser informadas na Nota Fiscal Eletrônica, as empresas que são

optantes pelo simples nacional, assim como as alíquotas constantes nos anexos
DEN

(conforme Art. 21, Inciso |, V da Lei Complementar 128); fo A

11º: Extrato de Optante ou de Não Optante pelo Simples;

 

12º: Relação dos funcionários, assinada pela contratada e pelo Fiscal de contrato,

individualizada por local de prestação de serviços ou por órgão da Administração,

com nome do funcionário, seu número de RG e da CTPS se houver;

13º: Fotocópia dos holerites dos funcionários se houver;

14º: Recolhimento do INSS relativo aos funcionários (Guia da Previdência Social —

GPS); |

$15º: Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (Guia de Recolhimento do |

FGTS — GRF);

816º: Sistema empresa de recolhimento do FGTS e informações a Previdência

Social — SEFIP, só com a relação dos trabalhadores constantes do arquivo e com o

resumodasinformaçõesa Previdência Social constante do arquivo;

817º: Termo de Garantia pelo período mínimo de 06 (seis) meses para material e 06

(seis) meses para os serviços, a contar da data de emissão da nota fiscaleletrônica.

$18º: Copias do efetivo pagamento (comprovante de deposito e/ou recolhimento) do

salário em conta dos empregados, mês a mês;

819º: No primeiro pagamento deverá constar, copias das CTPS assinadas;

20º: Controle de jornadas (cartão ou livro ponto), mês a mês;
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É »
Ae t

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: i ! 0/ b ]

As despesas para a satisfação do presente contrato correrão à conta 4ãs-sedúntes

dotações orçamentárias: =

PJ -— SERVIÇOS

Despesa Projeto Atividade Fonte

 

Secretária
 

 
 

Secretaria Mun. de Saúde 973 3.3.90.37.00.00.00.00 303     

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes

correrão à conta das Dotações Orçamentárias que forem consignadas no orçamento

do Município e as alterações se processarão por meio de simples procedimento

administrativo.

PARAGRAFO SEGUNDO:Fica o processo condicionado a realizar apostilamento,

para fazerface à alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe

o artigo 65, parágrafo 8º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão seralterados,

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: (...) 88º A

variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de

preços previsto no próprio contrato, as atualizações,

compensações ou penalizações financeiras decorrentes das

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração

de aditamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Os serviços, deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após emissão da

Autorização de Fornecimento e seguir o descrito no Anexo Il - Termo de

Referência.
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mem

DIVISÃO SETORIAL DECOMPRAS:E LICITAÇÃO
A LN

k . . a ASS, .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser+executados com o fornecimento

 

   
 

da mão de obra, disponibilização de equipamentos e materiais necessários para a

perfeita execução dos serviços, descrita no Termo de Referência:

PARÁGRAFO SEGUNDO: Das atribuições para o cargo estão descritos no

Termo de Referência:

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito

de simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 01 (um) dia útil de sua entrega.

| - A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar a Nota de Empenho para

conferência por parte de servidor responsável pelo recebimento.

PARÁGRAFO QUARTO: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, bem como no

contrato.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de não aceitação dos serviços objeto deste

PREGÃO,fica a Contratada obrigada a substituí-lo no prazo de 1 (um) dia útil,

contados da rejeição, ou imediatamente, sob pena de muita de 2% da autorização

de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos serviços

não refeitos, corrigidos ou não complementados.

PARÁGRAFO SEXTO: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada

obrigada a providenciar sua complementação no prazo de 1 (um) dia útil, contados

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
da notificação a ser, expedida pela Contratante, ou imediatamente, sobipena.de

multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de0“% (dezPôr

cento) do valor dos serviços não refeitos, corrigidos ou não complemeitado4.) m
| Asa

af
PARÁGRAFO SETIMO: Não poderá a adjudicatária recusar-se a prestar os Sérviços

solicitados na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena

quantidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações

técnicas e, ainda, com estrita observânciado instrumento convocatório, do Termo de

Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Contratada obriga-sea selecionar e preparar

rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, os quais deverão

apresentar atestados de boa conduta e demais referências.

1. Realizar exames médicos — laboratoriais, admissionais, periódicos, demissionais e

anuais conformea legislação vigente;

PARAGRAFO SEGUNDO: Havendo necessidade de solicitações ou reclamações

quanto aos serviços, estas serão dirigidas ao encarregado que deverá tomar as

providências cabíveis. Este deverá, sempre que necessário, prestar informações

e/ou esclarecimentos ao fiscal do contrato, tomando todas as providências para que

sejam corrigidos os problemas detectados;

PARAGRAFO TERCEIRO: Comprovar treinamentos admissionais e anuais de

excelência no atendimento realizados com os profissionais contratados;

1. A comprovação do treinamento admissional ocorrerá em até 05 (cinco) dias antes

a contratação do funcionário;
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Doi

DIVISÃO SETORIAL pEÉdiCotrRade LICITAÇÃO
fe
 

1Mn

e!
vpimm

PARAGRAFO QUARTO:Permitir, a qualquer tempo,Efiscalização dos serviços ora

contratados pela Secretaria de Saúde, através de servidor designado, bem como por

órgãos de controle interno do município, facultando ao CONTRATANTE, o livre

acesso às suas instalações, bem como os registros e documentos pertinentes à

execução deste Contrato;

PARAGRAFO QUINTO: Manter quadro de pessoal suficiente, de modo a garantir o

efetivo contratado para que não ocorra interrupção do serviço, seja por motivo de

férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço, aviso prévio ou demissão

de empregados;

PARAGRAFO SEXTO: Substituir, no prazo de 2 (duas) horas, sempre que exigido

pela Contratante e independentemente de justificativa por parte desta, qualquer

empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao

interesse da CONTRATANTE;

PARAGRAFO SETIMO: Controlar a assiduidade de seus funcionários. A não

substituição dos faltosos de forma imediata terá como consequência, além do

desconto das horas ou dias não trabalhados, as penalidades definidas no Contrato.

Deverá ser realizado o cadastro biométrico dos profissionais da CONTRATADApara

fins de composição dos valores devidos e garantia dos serviços prestados;

1. O substituto do profissional faltoso deverá apresentar documento individualizado

de encaminhamento da CONTRATADA,contendo o seu nome e respectivo número

do RG e portar o crachá funcional. Este documento será retido no local de trabalho,

com o objetivo de formalizar as substituições e posterior emissão do Relatório de

Frequência do mês;
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO E
TV
mSr

PARAGRAFO(OITAVO: Fornecer a Secretaria Municipal de Saúde, até 0.58(guião)

dia útil após a data da assinatura do contrato, a relação nominal dos empregados

 

      
encarregados de executar os serviços contratados, indicando o número da Carteira

de Trabalho, a data da contratação e a data e número do registro no Ministério do

Trabalho, atualizando-a no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de

substituição de qualquer empregado;

PARAGRAFO NONO: Informar, até o quinto dia útil de cada mês, sobre a

ocorrência de demissões e substituições;

PARAGRAFO DÉCIMO: Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais,

equipamentos, utensílios, encargos e obrigações de natureza social, trabalhista,

previdenciária, comerciais, tributária, securitária ou de outra natureza, mesmo que

não expressamente mencionadas, devidas em decorrência, direta ou indireta, da

execução deste contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Responsabilizar-se por quaisquer danos

pessoais ou materiais causados por negligência, imprudência ou imperícia de seus

empregados;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Responsabilizar-se por qualquer dano causado

por seus empregados à CONTRATANTE ou à terceiros por sua culpa ou dolo na

execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Elaborar folhas de pagamento e guias de

recolhimento exclusivas da mão-de-obra utilizada na execução dos serviços ora

contratados;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Manter o efetivo contratado identificando

individualmente cada empregado através de crachás, com fotografia recente,

provendo-os dos EPI's caso necessário à execução dos serviços;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ta

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   - - o a! a

IST
“pone

Xe1. Orientar a seus funcionários quanto a necessidade de-mantera” higiene pessoal

no ambiente de trabalho e disciplina;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte

de seus empregados, das normasdisciplinares determinadas pela CONTRATANTE;

1. Tomar providências quando solicitado pela CONTRATANTE acerca de situações

que interferem no cumprimento das obrigações previstas no contrato de prestação

de serviço;

2. Orientar a seus funcionários quanto a postura profissional adequada no trato com

os servidores da CONTRATANTE e o seu público alvo;

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o

objeto do presente contrato, sem prévia anuência do CONTRATANTE;

PARAGRAFO DÉCIMO SETIMO: Manter atualizados junto a CONTRATANTE,

durante a execução do contrato, a documentação fiscal e trabalhista e demais

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, substituindo

qualquer documento que vier a perder a validade;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na contratação, conforme determina Art. 55º,

inciso XIII da Lei. 8.666/93;

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Assumir, durante a jornada de trabalho, todas as

responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus

empregados acidentados ou com mal súbito por meio de seus representantes

(CONTRATADA);
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,|0 4&5)

e2
PARAGRAFO VIGÉSIMO: Cumprir, além dos postulados legais vigentes deambito?

federal, estadual e municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

 

    

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO:Prestar os serviços, objeto deste Termo de

Referência, utilizando-se de empregados de bom nível educacional e moral e

comprovando a formação educacional por meio dos documentos indispensáveis à

perfeita execução dos trabalhos. (CONTRATADA);

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Prestar esclarecimentos a Secretaria

Municipal de Saúde e Unidades vinculadas sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envolvam e relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da

prestação dos serviços contratados (CONTRATADA);

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Fazer com que seus empregados cumpram

rigorosamente todas as suas obrigações e apresentem boa técnica nos serviços

(CONTRATADA);

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Fornecer a Secretaria Municipal de Saúde a

relação nominal, preferencialmente em meio eletrônico, de todo o contingente de

empregados destinados a prestar os serviços contratados, informando as

respectivas funções, endereços, telefones residenciais e/ou celular, comunicando

qualqueralteração que venha a ocorrer (CONTRATADA);

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Manter disponibilidade de profissionais, dentro

dos padrões desejados, para garantir a execução dos serviços, sem interrupção,

seja por motivo de férias, licença de qualquertipo, falta ao serviço, demissão e

outros, obedecidas as disposições da legistação trabalhista vigente

(CONTRATADA);

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Manter a disciplina de seus empregados durante

a jornada de trabalho, zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE comphfREidiração

TES>

colegas, com os usuários e servidores da Secrêtaria--Niunicipal de Saúde

(CONTRATADA);

    

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Fornecer, com a nota fiscalfatura, os

comprovantes dos pagamentos dos empregados referentes ao mês anterior ao

vencido e de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas (CONTRATADA);

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Instruir os seus empregados quanto à

prevenção de acidentes e de incêndios (CONTRATADA);

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de

que venham a ser vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou

outros que mantenham vinculação com esses, ainda que nas dependências dos

Serviços da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo todas as suas obrigações

que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais exigências

para o exercício das atividades (CONTRATADA);

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: A Contratada deverá assumir a completa

responsabilidade pela eficiência da prestação dos serviços (CONTRATADA);

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: O não cumprimento destes requisitos pela

contratada acarretará a aplicação de sanções e penalidades definidas no contrato.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Realizar os pagamentos devidos à contratada, nas condições estabelecidas.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações

da Contratada, através de servidor especialmente designado.

PARAGRAFO SEGUNDO:Efetuaro pagamento no prazo previsto.
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a
PARAGRAFO TERCEIRO: Prestar à CONTRATADA todas as iniimiáções

necessárias à execução dos serviços.

PARAGRAFO QUARTO:Efetuar o pagamento no prazo previsto.

PARAGRAFO QUINTO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, qualquer

irregularidade constatada, solicitando providências para a regularização das

mesmas;

PARAGRAFO SEXTO: Não utilizar os empregados da contratada em atividades que

não estejam especificadas no contrato;

PARAGRAFO SETIMO: Confirmar a frequência mensal dos funcionários lotados nos

serviços de saúde, através de instrumento de controle, para verificação do

quantitativo de profissionais pactuado, para fins de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO,FISCALIZAÇÃO E GESTÃO:

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dosmateriais, técnicas e

equipamentos empregados, de forma a assegurar operfeito cumprimento do ajuste,

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dosarts.67 e 73 daLeinº8.666,de1998.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Solicitar à Contratada e ao preposto desta, todas as

providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

PARAGRAFO SEGUNDO:Emitir pareceres em todos os atos da empresa relativos

à execução do Contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações,

prorrogações e rescisão;
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PARAGRAFO TERCEIRO: Solicitar as substituições-Lcoberturas) quando julgar
” y

necessárias; e “. h 4 m
goma)

A —
Sr)

PARAGRAFO QUARTO:Exercer quaisquer outras atiêuiçõesnecessárias ao bom

desempenhodos serviços.

PARAGRAFO QUINTO: As ocorrências de desempenho ou comportamento

insatisfatório, irregularidades, falhas, insuficiências, erros e omissões constatados

pela SESA, serão registrados e comunicados, por escrito, à Contratada, fixando-se

prazo para a sua correção, conforme conveniência;

PARAGRAFO SEXTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou de feitos observado se encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

PARAGRAFO SÉTIMO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem

reduza responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, não

corrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes, gestorese fiscais, de conformidade comoart.70 da Lei nº 8.666,de 1998.

PARAGRAFO OITAVO: O acompanhamento e a fiscalização dos serviços ficarão a

cargo dos seguintes servidores:
 

FISCAL e GESTOR
 

Fiscal: Julina dos Santos Martins, matrícula 352239
 
 

 Gestor: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula 349123  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
PARAGRAFO NONO: A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da

empresa licitante, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade,

inclusive resultantede imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do
TT

licitante ou de seus agentes e prepostos (Art.70 da Lei nº 8,666/93, “com suas
. PS x %

alterações). - | Q q
Promo ————

Ass, po,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE: Os preços acardados-poderão

ser alterados, por reajuste ou repactuação, apenas depois de decorridos 12 (doze)

meses, nos termos da Lei Federal nº 10.192/2001, Acórdão TCU nº 1563/2004 -

Plenário e artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, a partir da demonstração analítica,

pela CONTRATADA,dos componentes dos custos que integram o contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será admitida a repactuação do contrato dos serviços

continuados com dedicação exclusiva da mão de obra, contratados com prazo de

vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que seja observado o

interregno mínimo de um ano.

PARÁGRAFO SEGUNDO:O interregno mínimo de 12 (doze) mesespara a primeira '

repactuação do contrato será contado a partir da data do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, para os custos decorrentes de mão de obra, e da data

limite para a apresentação da proposta em relação aos demais insumos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de repactuação de contrato subsequente à

primeira, correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação, o prazo de 12

(doze) meses terá como data base a data em que se iniciaram os efeitos financeiros

da repactuação de contrato anterior realizada, independentemente daquela em que

aditada ou apostilada.

PARÁGRAFO QUARTO: As repactuações de contrato serão precedidas de

solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS -
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
custos, por meio de apresentação da planilha defiose“Bimação de preços e do

o
on

novo acordo ou convenção coletiva que fundamêlitaEdo contrato.

PIpane 3

PARÁGRAFO QUINTO: A repactuação,Ra até a data da

prorrogação contratual subsequente e antes do encerramento do contrato, sob pena

de ocorrer preclusão lógica do exercício do direito.

PARÁGRAFO SEXTO: É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação do

contrato, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem

obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou

convenção coletiva.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA-DAS SANÇÕES, DO PROCESSO E FORMA DE

APLICAÇÃO:

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se

referem os artigos 86 e seguintes da Lei nº 8.666/93,com as alterações dela

decorrentes, obedecerão às normas estabelecidas neste contrato.

PARAGRAFOPRIMEIRO: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas,

bem como a execuçãoirregular ou com atraso injustificado, tem como consequência

aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritivas de

direitos, prevista sem lei.

PARAGRAFO SEGUNDO: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,

obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante

regular processo administrativo, garantida a prévia defesa.

PARAGRAFO TERCEIRO: Configurado o descumprimento de obrigação contratual,

a contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no

prazo de cinco dias úteisapresentar em defesa.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

 

PARAGRAFO QUARTO:Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se
: ns : ee a e Uta

manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição “das

  

apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade. * | ) 8
“Eeinal

 

ÀPos

PARAGRAFO QUINTO: Da decisão caberá recurso no prazo de.cincodiás úteis,

contados da intimação.

PARAGRAFO SEXTO: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do

contratoassim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará

ocontratadoâaplicação das seguintes sanções:

[- Advertência.

1 - Multa.

Il - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

IV — Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovido a

reabilitação.

PARAGRAFO SETIMO: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta

para a adoção das necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação

de sanções mais severas, sempre que o contratado descumprir qualquer das

obrigações assumidas ou desatender a determinações do(s) Fiscal(ais) do

Contrato(s).

|- A multa prevista será:

Il - De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total

das obrigações as sumidas pelo contratado.

HI — A recusa injustificada da em honrar a proposta apresenta da caracterizará o

descumprimento total das obrigações assumidas.

IV - De 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação

contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DEsm
 

V- O valor correspondente à multa, depois do devidépr eo em que tenha

sido assegurado o direito de defesa e de recurso ed to;sea desconta do

primeiro pagamento devido, em decorrência da execuçãodycontatual

VI — Na hipótese de descumprimento total da obrigação,depois da celebração do

contrato em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da

garantia prestada.

VII - Em não havendo prestação de garantia, o valor da multa deverá ser recolhido

ao Tesouro Municipal, através de Guia de Recolhimento, no prazo de 05(cinco) dias,

contados da intimação.

PARAGRAFO OITAVO:A aplicação de sanções aos contratados deve ser objeto de

registro como fator relevante para a determinação das penas futuras, especialmente

com vistas a o agravamento da punição nos casos de reincidências que se tornem

contumazes.

PARAGRAFO NONO: Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à

Lei Federal nº.8.666/93, com as alterações dela decorrentes.

PARAGRAFO DECIMO: As penalidades ora previstas poderão ser aplicadas sem

prejuízo das demais penas cominações que se verificar em aplicáveis à espécie do

objeto do presente contrato, em especial em decorrência de perdas e danos, danos

materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não

expressos.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DARESCISÃOCONTRATUAL:

O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos77 e 78, e na

forma disposta pelo artigo 79 e consequências previstas no artigo 80, todos os

artigos da Lei nº. 8.666/93, com as alterações dela decorrentes.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

A ga AIRso .
PARAGRAFO PRIMEIRO: Também poderá ocorrer a rescisão do Contráto por“

conveniênciada administração, a qualquer tempo e mediante notificação:prebif naD nÀ ali Ré

 

   

  

 

prazomínimode 10 dias. VasBD

PARAGRAFO SEGUNDO: A Administração Pública se reserva no direito de

paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do objeto do contrato, no

. caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e

fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os produtos

efetivamente entregues e demais ressarcimentos garantidos previstos na

Lei8.666/93,com as alterações dela decorrentes.

CLÁUSULATERCEIRA: DASDISPOSIÇÕESFINAIS:

O presente Contratos e regerá pelas cláusulas e disposições aqui expressas; pelas

disposições constantes do edital de licitação; pelas disposições contidas na Lei

nº8.666/93 com as alterações dela decorrentes, e, ainda, pelas demais disposições

legais que se verificar em aplicáveis à espécie de seu objeto, por mais especiais que

sejam em esmoque aqui ou na minuta de contrato mencionadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Ficam fazendo parte integrante do presente Contrato o

edital de licitação e seus Anexos, bem como todos os documentos constantes do

processo e que tenham servido de base para a licitação.

PARAGRAFO SEGUNDO: Para dirimir todas as questões oriundas do presente

Contrato será competente o Foro de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região

| Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná.

PARAGRAFO TERCEIRO: Incumbirá à contratante providenciar a publicação do

extrato deste contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, observadas as

disposições do art.61, da Lei nº8.666/93,com as alterações dela de correntes.
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   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELOTAÇÃO

PARAGRAFO QUARTO: Pelas partes é dito que aceitamatoasenté instrumento

em todos os seus termos. E, por estarem justos e contiatadosb mem o presente

instrumento, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. s6j2023-fárPara que produz

aos seus efeitos de direito.

 

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 20283.

P/ Contratante:

Assinado deforma digital por

MARCO ANTONIO Ymarco ANTONIO
MA

MARCONDES SILVAGSBIBESST7

SILVA:0431 686717oDados?2023.11.09 17:09:42

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

[ Assinadode formadigital
FRANCISCO ROBERTO por FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:946324139 BARBOSA:94632413968 strada deforma
68 /—Didôs:2023.11.09 16:23:06 DEBORAoras oetom

-03'00' LEMOS “Bidcamastos
Francisco Roberto Barbosa Débóra Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada

CRISTINA CALIXTO Assinado de forma digital porCRISTINA CALIXTO
ROSARIO OLIVEIRA:32745659898

ROSARIO DN:ceBR, ou=Presencial, 0u=44176499000168, ousAC
SyngularD Multipia, o=KCP- Brasil en=CRISTINA

O ROSARIO OLIVEIRA32745659898
| OLIVEIRA:32745659898 DadoBO?179629 0300

Cristina Calixto Rosario Oliveira
WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO |

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.56/2023

PROTOCOLO Nº. 40155/2023
Sacos

PROCESSO ADMINISTRATIVO répeanão,

0152   vas,
ANEXO XVI dá

TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

Eu, Cristina Calixto Rosario Oliveira, representante legal da empresa/organização

WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o

nº 08.901.828/0001-22, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização

ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

X desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as

penas da lei.

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2023.

Assinado de formadigltal por CRISTINA

CRISTINA CALIXTO CALIXTO ROSARIO OLIVEIRA:32745659898
DN: c=BR, ou=Presencial,

ROSARIO 0U=44176499000168, ou=AC SyngulariD
-Multipla, o=ICP-Brasl, cn=CRISTINA

OLIVEIRA:32745652898 CALIXTO ROSARIO OLIVEIRA:32745659898
Dados: 2023.11.07 17:08:25 -03'00'

Cristina Calixto Rosario Oliveira
WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgOhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação - Lote Contratos
 

Processo/Ano: 134/2023

Licitação: 56/2023 - PE

Modalidade: Pregão eletrônico

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço continuado de recepcionista, em regime de empreitada por preço unitário, nos
estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde.

LOTE- null

WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - Venceu- Classificação: 1
 

[ item | Descrição do Material [| Un. de Medida [| Marca | Quantidade | Valor Unitário | Valor Total |
 

1 99010920 - Recepcionista - 8hrs - Diurno - Recepcionista - 8hrs - Diurno UN 420,000 3.939,0500 1.654.401,00

2 99010921 - Recepcionista - Plantão 12/36 hrs - Diurno - Recepcionista - Plantão UN 72,000 3.878,2400 279.233,28
12/36 hrs - Diumo

99010922 - Recepcionista - Plantão 12/36 hrs - Noturno - Recepcionista - Plantão UN 72,000 4.503,9900 324.287,28
12/36 hrs - Noturno

99010923 - Supervisor de Recepcionistas - 8hrs - Diurno - Supervisor de 12,000 4.374,9800 52.499,76
Recepcionistas - 8hrs - Diurno

Valor total para o lote: 2.310.421,32

CRISTINA CALIXTO Assinadode forma digital por CRISTINA CALIXTO
ROSARIO OLIVEIRA:32745659898

ROSARiO DN: c=BR, ou=Presenclal, 0u=44176499000168, ou=AC
SyngularD Muitipla, o=ICP-Brasil cn=CRISTINA

xCALIXTO ROSARIO OLIVEIRA:32745659898

OLIVEI RA:32745659898 Dados: 2023,11.08 15:16:14 0300  



  

07/11/2023, 17:12 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

PGE
NIECAIXA (no) 

 
A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A
4

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  08.901.828/0001-22
Razão

: ESocial: WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Endereço: CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA/ / / 00000-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/10/2023 a 28/11/2023

Certificação Número: 2023103018501774262638

Informação obtida em 07/11/2023 17:12:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrifpages/consultaEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA a ) Z
Secretaria da Receita Federal do Brasil Fanctidl
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Nemb

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 08.901.828/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisãojudicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:09:51 do dia 24/10/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 21/04/2024.
Código de controle da certidão: 3CB6.463A.DD00.2B2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.901.828/0001-22

Certidão nº: 62270194/2023

Expedição: 07/11/2023, às 17:14:55

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.901.828/0001-22, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtfêtst.jus.br

 



      
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda ne

Receita Estadual do Paraná A Tocasf A

o ) Sa t Ó Sé
Certidão Negativa Cesc

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual O TA

Nº 032179933-32 me

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.901.828/0001-22

Nome: WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 
Válida até 06/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fazenda.pr.gov.br
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IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA
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SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 19 de setembro de 2023
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APÓLICEDIGITAL junto
A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta 'das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https:/Amww.gov.br/susep) ou da Junto;;.-SRgUrOS
(juntoseguros.com). /2

he A

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 051%

 

esa ——

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. Na—Ds,)

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde-de Nácár,
1440 — Centro - Curitiba - PR ! |

- / -

Data de Emissão: 08/11/2023 16:31:06 Í "

Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0432614 N /

Proposta: 4209617 aa )
Controle Intemo (Código Controle): 479872630

Nº de Registro SUSEP: 054362023000107750432614 mem

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE;

CPF/CNPJ: 95.422.986/0001-02 Rua Jacarandá, 300, Bairro: Eucaliptos - CEP: 83820-000 -
Fazenda Rio Grande - PR

DADOS DO TOMADOR: WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

CPF/CNPJ: 08901828000122 RUA PROFESSOR JOAO DA COSTA VIANA 741; , CIDADE
JARDIM - CEP: 83.035-000 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

DADOS DA CORRETORA: À
000002.0.208456-6 NINERS CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA:

Documento eletrônico digitalmente assinado por: i 
 

ICP ICP £0 |
Brasil Brasil Ma f ÍAssnato digitalmente por: Assinadodigitalmente por: A /
6RoqueIr. de H. Melo SwEduardo de O. Nobrega |

/

PÁ
Rd

Documento eletrônico assinado digtamente conforme MPnº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que insttuiy a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil por: Signatários(as):
Eduardo de OliveiraNobrega Nº de Série do Cestificado: 62FF6E26A0F88264 Roque de Hotanda Melo Nº de Série do Certificada: 7ABF1018BB728D55D1532D0F6E57775DCFEADDS?

Autenticidade, integridade e validada jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira JCP-Brasil, As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade /
entidade junto à Susep, poderão ser consultadasnosito hitps:/wwwgov.brsusep/pt-br de acordo com o mimero de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada no site https:/Awwwgov.brsusepiptbr. Este produto está protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414,636371/2022.63. e nº 15414.636374/2022.97, Atendimento

SUSEP; 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704, 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0900.643.0301, hitp:ilwww.consumidorgovbr.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARÂNTIA

Garantia Contratada
 

 

,
Modalidade Limite Máximo de Garantia Ramo J

(LMG)

Executante Prestador de R$ 115.521,06 0775 - GARANTIA SEGURADO
Serviços - SETOR PÚBLICO

 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:
 

 

 

 

 

   
— 5

Modalidade e Cobertura  |Limite Máximo de Indenização Vigência

Adicional (mi) Início | Término

Executante Prestador de R$ 115.521,06 o7ntjzoz3 07/02/2025
Serviços no

Despesas de Contenção e R$ 1.155,21 07/11/2023 |" 07/02/2025
Salvamento , o.

Trabalhista e Previdenciária R$ 115.521,06 07/11/2023 + 07/02/2025

Multas e Penalidades R$ 115.521,06 07/11/2028 07/02/2025
 

Demonstrativo de Prêmio: |
 

 

   
Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços R$ 652,30 |

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$ 652,30

Adicional de Fracionamento R$ 0,00

LO.F R$ 0,00 |
Prêmio Total R$ 1.304,60

| | Parcel Venciment Nº Carnê , Valor|R$)Sondiçõ arcela encimento armê -—-—
apad 1 08/12/2023 19197963 RS fada

Em atnámento à Lei 12741N2nbtmamos que inddem as aneis da DE5% do PSPasep ode 4% do COFNS sobre os otémios da seguros, deduidos do esabeleddo em dao espedica.0(3)-- talorteg am desrb(g, é(50) deúolg no
cenário desa confatação da cobertra(5,Pode(m) soter aragolies quando contalda(S imbidamente ou em cuta composção
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Objeto da Garantia rd
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Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuizos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
prestação de serviços, conforme termos e condições descritos no Contrato nº 184.2023.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo”de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato “Principal ou notificação
realizada ao Tomador. [ |

' !

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de
natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADORoriundas doContrato
Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR:ao pagamento e o SEGURADO seja
condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em
julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as paltes com'prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abri de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.  
  

pgs APÓLICEBIGITAL

 



 

      
         

  

He. Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0432614 /j “ /
Pt» Proposta: 4209617 pe Ú nus

Controle Interno (Código Controle): 479872630 g mma
Nº de Registro SUSEP: 054362023000107750432614 Va

CONDIÇÕES CONTRATUAIS
 

 

EXECUTANTE PRESTADORDE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente
a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo. inadimplido pelo

Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.»4
1

A a
Fr 4

2. RISCOS EXCLUÍDOS (
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquerprejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em consequência de: o

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratadá respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, “mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador; '
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto

do Contrato Principal; '
9) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus

Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal,
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou.de.direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem,'como atos

praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com |qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ouinstigar a suaqueda,pela“perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão

e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquerforma de radiação, contaminação,resíduo ou fissão,
inclusive, mas não selimitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente

Apólice;

|) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçõesfiscais e tributárias.
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3. PRÉMIO NuaJU
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assimcomo de
todos seus Endossos. ur
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice,
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia
estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA,ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprovea inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável

ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, acontar da datado envio
dos dados corretos. L '
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar «o Prêmio nas datas

convencionadas. Es

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES Woo
41.AApólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito; mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude |das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
43. As alterações, renovações e atualizações não se presumem serão precedidas.de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive|para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. '

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que

influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não,tais alterações formalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item/ 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que(i) disso resulteagravamento do risco
coberto;e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé. f
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal,.a“Seguradora sey teipal
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
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5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo “administrativo para apuração do

 

inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam geraratraso ou não execução
dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente ositens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação
para o “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de

direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,

relacionadosou referentes ao evento não comunicado nos termos doitem 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado,fica facultado E|Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso-e 'auxiliar'as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigarfiscos e oriprezo:
às partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do cômitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos dasregras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
efou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos elou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das

tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo! para apuração do

Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/oul a aplicação de
penalidades, conforme o caso.

5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito; a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa

ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuizos ao Segurado.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

documentos: 4 |
a) cópia do edital delicitação do qual decorre o Contrato Principal,-eseus”anexos; !
b) cópia do Contrato Principal, seus anexose aditivos, se houver; devidamente assinados pelo

Tomador e Segurado; Ed
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhadade fotocópia dasfaturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;

f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quandoaplicável.
9) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;   
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h) planilha, relatório e/ou“correspondências informando da existência de valóres'r; idos;
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondê Saias!clusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do.Tomador, se

aplicável;
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do

Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acimalistados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos ei/ou informações

complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso,voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma-influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos daiReclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item, 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a

Nrevogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. *..

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou O Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclua: sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal

ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá
(i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o
Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por cuipa ou dolo

do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e
inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(S), não abarcando
itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções

corretivas e refazimentos.

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de êlnistro, os

eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento
no prazo devido. ——
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de/créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos

em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de36(trinta) dias, devendo
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o

caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.  
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6.4.A. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou exiinga,em.prejuizo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

  

 

7. CONTENÇÃOE SALVAMENTO
71. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordiniáfiade sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva/ ampliação *e outras

medidas afins; | ,
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como- medidas ou

providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvameito, “aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser êncaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução! das medidas de
contenção ou salvamento; e

ii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente as
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDADEDIREITOS
8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes.
dos artigos 765, 766, 768, 769e 771 do Código Civil, ou outros que venham a/substitui-los, bem
comoosdireitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesasdede sua” responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou destaAptApólice. J
8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitaria presente Apólice 1 Endosso
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presenteApólice / Endossos
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tômador referente a(s)
obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro.

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
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manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; “mo

c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólico
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMi definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de |
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de

1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

 

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS ” 4

10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade pará cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre às garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro aoSegurado.

1 :

11. CONTROVÉRSIAS

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio
do Segurado.

12. ACEITAÇÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou porcorretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. |
12,2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da |

proposta, contados da data de seu recebimento. |
12.21. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez; durante o

prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto| no em jf 2.2 ficará
suspenso,voltando a correr a partir da data em que se dera entrega da documentação. :
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicaráofato.ao proponente por e-

mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. xausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácitado seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de ressegúro facultativo, O
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o resseguradorsemanifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção

perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estandode pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal comodisposto
em suas Condições Contratuais.

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ouEndosso em sua
integralidade. f

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. o =.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo território nacional, ”
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado,jcarência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e
Limite Máximo de Garantia. a.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13,9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçãopor parte da

SUSEP.
13.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https:/Awmww.gov.br/susep. ,

I

14. DEFINIÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também

a esta Apólice, as seguintes definições:
| Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato

de seguro-garantia.
I. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual dc

Tomador.
Il Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
IV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incllindo seus

anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execuçãode serviços”'assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesade Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminenteque. seria coberto pela
Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantiaou ao Contrato Principal, e
sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
VI Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas

imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
VI. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice.
VII. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou  
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efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e> externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
IX. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos

causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do
Prestador de Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI.
XL Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização -para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. S,
XI. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto

no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto,
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou'(ii) multas

aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado nãopossua meios
para seu adimplemento de forma administrativa.
XII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada.
XIV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora -a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução
do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. '
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die: método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. !
XvIl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora! comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. '
XVIL. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador,nos.térmos da,legislação.
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro-garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações gassumidas pelo
Tomadorperante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo selimitar-afases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXL Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURAADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
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PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato
Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado
seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado,
bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre
as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder
Judiciário. .
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o“Tomador,
oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do,período de Vigência da

Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa.aos eventos ôcorridos
durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente
do lapso temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer Prejuízos decorrentes de:

a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e

e) danos decorrentes de acidente de trabalho;

f) honorários de qualquer espécie;
9) danos acordados;
h) danos ambientais;

i) assédio moral ou sexual. : 
3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL o !
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações] judiciais que pleiteiem verbas

cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Ematé 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
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441. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista
efou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) os documento(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.21. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito emjulgado, da qual conste o reconhecimento
de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato Principal dentro
do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidadesubsidiária do

Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdericiária inadimplidas
pelo Tomador; í "

b) pormenorização dos valores devidos e homologadospelo Juízo, compreende ndo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice; x +

c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido"o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o AutoriReclamante trabalhou para o
reclamado/Tomadorno contrato principal dentro do período de Vigência da/ Apólice;

9) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito|a Expectativa de
Sinistro. '

4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos. termos do
art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. :

4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação desinistro e emitir o relatório final
de regulação de Sinistro. 1
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do
Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação.de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando aícorrer sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem, respondidasaassolicitações
pelo Segurado. U e

5. INDENIZAÇÃO

5.1. Caracterizado o sinistro, na forma doitem 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de Indenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.1 O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor
de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
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compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciáriasuirelacionadas ao período
de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDADE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844,
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder
Judiciário. .! L

Ê
t

1

7. DISPOSIÇÕES FINAIS Da f

7.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo TomadorPara fazer frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFINIÇÕES | 1

8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal,
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes defiinições:
1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatóriale esta seja oriunda
de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é
objeto da Apólice em questão.
|. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante c
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada. |
IL Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei nº 8.212/91 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado,obobservando-se; as datas e

percentuais.
MY. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentesdo pagamento

da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bemcomo de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus refléxos, dOtempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas

quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços-
aqui: denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.
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458, Controle Interno (Código Controle): 479872630
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sê Ê SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

e Il. Coordenação de Contratos15NTe

Slso- m
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 EXTRATO DO CONTRATONº 184/2023 - ID 4016 Ni

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA;
CNPJ: 08.901.828/0001-22;
OBJETO: “ Contratação de empresaterceirizada para prestação dos serviços de recepção, nos
estabelecimentos de saúde conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, neste
contrato e Termo de Referencia”;
FISCAL: Juliana dos Santos Martins, matrícula 352239;
GESTOR: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula 349123;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 56/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 134/2023;

PROTOCOLO:40155/2023;
VIGÊNCIA:12 (doze), meses contados da assinatura do contrato administrativo respectivo;

VALORTOTAL: R$ 2.310.421,32 (Dois milhões, trezentos e dez mil, quatrocentos e vinte um
real e trinta e dois centavos);
DATA DA ASSINATURA:07/11/2023.

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Pope/Fax 0xx41 627-8500
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aa pRsENEe PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
teGRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

h Crondenação de Contrasea

ATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº D14/2023
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2029 -1D.A Prefotura co Futenco Rio Grando, metanedora ds Escola Municças da
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

Ameido Busato, no uso daa airbuiçõeslegata contidas,pojas Deitbarações nº 02 0 [GONTRATADA: CONSTRUTORA MONTE CARLO LIDAEPP;
OU201S CICEEIPR e peio Parecer de legnidado, 8002523 emtidoo polo Núcioo reseesosmonras

AD d especializada pera restzar ampliação na Urdéado Básica
da Ara Motopoltana Sul NRE -AM Sid, de Sabes Santa Maria,nesta Municipio, conforme especificações técnicas, profetna e demais

poçes e documentos da iação fornecida pelo CONTRATANTESMomoLOGA FISCAL ADUINISTRATIVO:Andressa Camo, matricula nº 362385;
FISCAL TECNICO: SaniroTels Riba, Engenheiro CHCRENICAU cê60570;
[GESTOR:Francisco Expedito Damas Sowrss Junior,matrícula 348123;

A [MODALIDADE Tomada Preços 0572023;Art. 1ºO Regimento Escolas, ds Escola Murkipal Armado Buasto, do Município do CETARSTIS reação
Fazenda Rio Grando, com otarta de: Educação Infantl — EM, Ensino Funtamertal - PROTOCOLO: taTvazoza:
EF, Educação Especial obcigo nº 2001, 4035, 3015.6415 e 6402 respecivamerio. [VIGÊNCIA12 (4020) meses o cortar da dala de euo csatratura;

[VALOR TOTAL: R$ 341.346,38 frezecos cassia e um md, mestre o ori o nei reia
a e oito corizrosk;

At 2º O Regimento Exootas, homologado por bel Ato da Hamaiogação, entra om PATADAASSINATURA: 25102023.
, a vigor a partr do Início do en Inivo 68 2024, Sesnto revogado o Ato de Coordenação ce Contrtos|

' , Homologação nº 45/2021 e disposições em contrário.    
Fazenda Rio Grande, 08 ce Novembro da 2023.

 7 os Sobral
Seferetáio Mjelpa! do/êducação.
daciose

   

Ros Espana 68 aroações GER! ESMETOAS Faranda Rio Grace Pd mn
Tac6] SOBTO1S emaacao Grizecanogancageçorir

 

 

   

   
   
   

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
oordemeação de Contratos

 

   EXTRATO DO CONTRATONº 188/2923 «1D 4015

ETURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA FJO GRANDE:
LTDA;

 

ENTANTO DOF TERNOADRIVO AS CONTRATO Nº SUA=D SAT

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO: BRIOSCHI ENGENHARIA LTDA;
CNPJ: 04,849.9670001-50;
GBJETO: “Contratação do empresa espocisizada para conciisão da corstrução de Canto
Munkópal do Educação Inst na bairo Gralha Ati- JariPalmer, nó eedo
Fazenda flo Grando, contorrra Projóto Básico é Edktal da Tomada da Preços 00372021
MODALIDADE: Tomadada Preçonº 03/2021;
PROTOCOLO: 64172023;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado 0 prazo da tigência da contrato por ur parada de 120
candovt)ho entar co 1Ê 1223 413/2024,BATA DA ASSINATURA: 08/11/2023,

erga tecitda para prstção doa soca ca rca,ea

  

        

  
        

FISCAL: Juan dos Sorts Martina, matricula 352239;
[GESTOR:Francisco Espedto Dames Sosras Junko, matricua 349129:
MODALIDADE: Pragão Eietrócico nº 58/7202;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 134/2023;
PROTOCOLO: 40155/2023;
[VIGÊNCIA; 12 (doze). meses cortados da essinanura do contrato admiistratvo respective,
VALORTOTAL: R$2.40.42,32 (Det mis, Irzonto é dez o quatocatos vino um

o 6Coormenação de Contatos s comtavoat
[DATADA ASSINATURA: 07/11/2023.       

  

Rio Grande- PR Fone/F,
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INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  PNCP DADOSADICIONAIS
 

4 Tipo de instrumento * Nº do sermo Origem?
H Termo de Contrato (Lei 6.666/93) xo | 184 E2023 Il Processo administrativa -|
i

Nºeanodo processo"

| [ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE s xo |

Í Entidade origem doprocesso Nºe ano da ata de RP

 i
[C)7 Contrato muittentidade O 3 , 'º

Fundomento leget Forma de comratação Nºdo licitação Aro

| [uicaação [5 [[ems |]

Tipode objeto

Í Le 1052072002, An?

Modafidade

[ PregãoE'ctrônico

Convênio Controlae seldo por

| compras eseços = | exanssoãe
Objeto da contratação” &
 

Contratação de empresa especiatizada para prestação da serviço continuado de recepcionista, em regime da empreitada porpreço unitário, nos
estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde,

  
 

Fornecedor”.

[ veso SERVICOSESPECIALIZADOSLTDA - CNPJ: 03.901.828/0001-22

Data da ossinnturalcontratação. Qree dedios Periodo de vigência * Valor original da contratação

l E || 368 [ atas | oznsoas | a E 0671112024 | s J E

Envolve contutação pare

== ]
SALVAR E ADICIONAR NOVO * || E EXCLUIR Lee

f 0771112023 2.310.421,32 ]

poaSEEGECRERREOEECEEE
stepden

OCRAINDUSTRL

inodesdoConto facadaEnt

PAUOAhecisassopbodopol Drocearopá254/2008 NNNNONNNNM
CERPaaaa

DeAraRno ROS au
[dia DoE os

 
 



POR sistpsA Geo)NUçoERRORARetAA

E O pesquisar

INFORMAÇÕES GERAIS

Editando contratação ou compra direta (1242023)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  PNCP DADOS ADICIONAIS
 

Bloquear Material na SF

Contratafões-SAM *

 

SIM-AM

Tipo de Regime de Execução " Tipo de Condições de Pagamento * Atoreg.preço "

[ Preço Untário x» | APrazo <<] F não
 

Tipos de Multas Contratuais *

ouras Muitas Contratuais

Descrição da Mutta Contratua!

x | [ As previstas de acordo com a Lel nº 8565/93
 

 

Descrição da Garanta
 

Tipo de Origem dos Comatos

 

 Número Cotação

Organograma

Descrição

| Secretaria de Saúde

Prazos

Prazo de Vigência Inleiat

 

CNP] OutraEntidade

 

 

[o

 

Dota de Vigência Final
 

[ 0711142023 | 8)l 0611/2024
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4 Data: 13/11/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE (7

 

 

 

COMPROVANTE DE ABERTURA Lo ,3o bh:
NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO “ron iÊam
000068235/2023 GPX.MXW.AEM-KR EMPENHO usaA0

REQUERENTE NO
NOME CPFICNPS
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES
LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

 

BENEFICIÁRIO
NOME CPFICNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO
007004006 - CONTRATOS COMPRAS - ADM

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA

“AROL.IUNG 13/11/2023 09:23:20

RGANOGRAMA DESTINO

GESTORDE CONTRATOS- SAUDE
SÚMULA

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO CONTRATO Nº 184/2023, ORIUNDO DO PROCESSO 40155/2023, PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO

DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.
É DE RESPONSABILIDADE DO GESTORDA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOSPORINDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM 05

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
BSERVAÇÃO

MOTIVO

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO CONTRATO Nº 184/2023, ORIUNDO DO PROCESSO 40155/2023, PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO

DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTORDA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS
ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE
BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS,ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS PORINDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DES (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROL.IUNG

Data/Hora: 13/11/2023 09:26:20

Protocolo: e1b5a0cd-5192-4141-b6d9-eb3510a41967 Usuário: carol.iung - 13/11/2023 09:23:20
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COMPROVANTE DE ABERTURA

ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS. au

fo 4 “a

t z

mEG é
FonLta ——e—

AS, mm
   

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROL.IUNG

Data/Hora: 13/11/2023 09:26:20

Protocolo: e1b5a0cd-5192-414f-b6d9-eb3510a41967 Usuário: carol.iung - 13/11/2023 09:23:20
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«.. ESTADO DO PARANÁ Página 414
Fra , Data: 23/09/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE : |a !
CAPA DO PROCESSO

   

 

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000058278/2024 HOS.QTY.VFW-KX 18/09/2024 11:08:51

Súmula: APOSTILAMENTO CONTRATO184/2023- SERVIÇO DE RECEPÇÃO.

REQUERENTE 

 

  
 

 

NOME CPF/CNPJ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FAZENDA RIO GRANDE 09240360000135

LOGRADOURO BAIRRO

RUA TENENTE SANDRO LUIZ KAMPA, 182 IGUAÇU

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

FAZENDA RIO GRANDE/PR 83833090

BENEFICIÁRIO !
Nome: CPFICNPJ:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FAZENDA RIO GRANDE 09240360000135

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Anexos 20 -

!

1

+

1

l

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FAZENDA RIO GRANDE ALEXANDRA MARCONDES TEIXEIRA DE LIMA
t

Protocolo: a9439493-012b-419b-b4ca-100f3cab9faf Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 23/9/2024 13:13:5

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo



pRereTURA pa   
 

3 É FAZENDA
o RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE E o
SAUDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Folha Nº f 133 m

Ass
OFÍCIO Nº 411/2024 — FMI - FINANCEIRO

Tao um eePara: Divisão Contratos Adm

De: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Apostilamento referente contrato 184/2023 - WSO Serviços Especializados

Data: 18/09/2024

 

APOSTILAMENTO

Contrato 184/2023 «- WSO Serviços Especializados

A Secretaria Municipal de Saúde vem solicitar o apostilamento do contrato

184/2023 PE 56/2023 “Contratação de empresa terceirizada para prestação dos

serviços de recepção, nos estabelecimentos de saúde conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas,”

Justifica-se a solicitação, tendo em vista a inclusão de dotação para emissão de

  

 

  
 

 

 

 

 

 

          

empenho.

Cod Órgão| Unid Função| Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Recurso

00303:00303:01:02:00:00x1 :
249] 15 |001] 10 301 0041 |2.051] 3.3.90.37 “5001002. Municipal "

00383.01005.03.02.01.01.1
273] 15 |002] 10 301 0041 |2.054] 3.3.90.37 .632.0000 | Estadual .

00303.00303.01:02:00.0021
273] 15 |002] 10 301 0041 |2.054] 3.3.90.37 “R.500.i002 : Municipal

[00303:00303:01:02:00:00M .
329) 15 /005] 10 302 0041 |2.204] 3.3.90.37 ——*,500:10021 Municipal

UdodoLgooda:01:07:00.00h
329] 15 |005| 10 302 0041 |2.204| 3.3.90.37 *.500.0000A Municipal

00303,00303:01.02.00.00.1
339] 15 |005| 10 302 0041 |2205| 3.3.90.37 *500.40024 Municipal  

Atenciosamente

FRANCISCO ROBERTO assinadode forma digital por
, OBARBOSA:9463241 30"GARSOSAD4632415968

68 ó * Dados: 2024.09.18 10:52:53 -0300"

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023.

 

 



  
  Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN, FAZENDARIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Página: 14/41

Data: 23/09/2024

 

Número do Processo: 000058278/2024

Número Único: HO9.QTY.VFW-KX

Requerente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FAZENDA RIO GRANDE

Assunto: Processo

Data Abertura: 18/09/2024 11:08 AM

Procedência:

Situação:

Interna

Em análise

  
DadosParecer:
 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações
 

Descrição Parecer:

Em tempo

segue para analise das dotaçõesinformadas,
se estiverem de acordo com o objeto
encaminhar ao Contratos para tramites legais
respeitando os pareceresjurídico, contábil e
outros se necessários.

   
com ciência do Sec Mun de Administração.

sem mais 
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 18/09/2024 3:00 PM

  

 
Geovana Maria



 

 

  
    

 

Página: 174 4
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à k ESTADO DO PARANÁ Data: 23/09/2024

4 H

| Go PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE au“as
Mes!

CitAPaquatias [FCPR] « Comprovante de Parecer = g

Fomane34
Ass

Dados Processo:

Número-do Processo: 000058278/2024

Número Único: HO9.QTY.VEW-KX

Requerente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FAZENDA RIO GRANDE Procedência: Intema

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 18/09/2024 11:08 AM

DadosParecer:

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/09/2024 11:16 AM

2 :   

MAURO ANTONIO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
Catiiagooamoued DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃ  

1º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CONTRATO 184/2023

PE 56/2023

PROCESSO Nº. 58278/2024

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº.

300, Bairro Nações, torna público o apostilamento de dotação orçamentária Ao contra-

to nº 184/2023, com a empresa WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA,inscrita

no CNPJ nº 08.901.828/0001-22, cujo objeto é “Contratação de empresa terceiriza-

da para prestação dos serviços de recepção, nos estabelecimentos de saúde

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, neste contrato e

Termo de Referência”.

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde para suporte

da despesa, conforme abaixo descrito:

 

 

 

 

 

 

        

COD. ORGÃO UNID. FUNCIONAL PROJETO ELEMENTO FONTE DE RECURSO

REDUZIDO TATIV.

249 15 001 10.301.0041 2.051 3.3.90.37.00.00.00.00 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002

273 15 002 10.301.0041 2.054 3.3.90..37.00,00.00.00 00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000

273 15 002 10,301.0041 2.054 3.3.90..37.00.00,00.00 00303.00303.01.02,00.00.1.500.1002

329 15 005 10.302.0041 2.204 3.3.90..37.00.00.00.00 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002

329 15 005 10.302.0041 2.204 3.3.90..37.00,00.00.00 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

339 15 005 10,302.0041 2.205 3.3.90..37.00.00.00.00 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002
 

Fazenda Rio Grande, 23 de setembro de 2024.

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PE 56/2023
Rua Jacarandá, 300 —- Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Foneirax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

ghando apostilamento x

  
INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

 

 

 

 

 

   

 

 

Nºe anodo contrato Sequencial Data da apostilamento * Tipo”— em = mm

184/2023 | [ | 23/09/2024 13:59:38 f ' | Alteração de Despesa Orçamentária x “|

Tipo de alteração * Descrição

não houve alteração novalor  » | | PROC. 5827812024 - APOS. DO - SMS| ' À

EM | SALVAR E ADICIONAR NOVO + Í FECHAR I
E|

Adicionando despesas .! x

Filtrar por exerciclo:| 2024 x » | Saruntiar !

PREFEITURA MUN,. FAZENDA RIO GRANDE R$ 8.354.517,50 o

EXERCÍCIO * * DESPESA” 3 DISTRIBUIÇÃO (RS) $ 1) VALOR ESTIMADO (RS)* * SALDO DESPESA (R3)* =

zoa O qezp/273) Manutenção das Atmidades - Bloco de Gestão B..xv 1.00 nunso ana

an24 9 qDesp/325: Manutenção dasAtividades - Atenção Espeéi q 100, memo” anx

2024 O “Desp. 335) Manutenção das Atividades - Urgência e Emergh.X » E] B 1.00 1170550%  anx

2024 O Daio 249, Manutenção das Atividades - Dioco de Gestia Aux » E] m 148.171,50 s2c02007 € aúx

as O iDesa 2731 Manutenção das Ativicades- Bloco de Gestão Bu» » Ô 78.781,00 2235936.00 4 abx

20 E (Desp 323, hHanutenção das Atividades - atenção Espenaliz.. x » 6) ú 157.552.00 12 a2200% ox

Total R$351517,50

4 .M? CANCER 
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